
Liminar proíbe Fazenda de cobrar dívida de R$ 30 bilhões da Vale

Nesta quinta-feira (9/5), o ministro do Supremo Tribunal Federal Marco Aurélio deferiu uma liminar que
garante que a Vale S.A., maior produtora de minério de ferro do mundo, não pode ser cobrada pela
Fazenda Nacional por uma dívida de R$ 30 bilhões referente a seus lucros no exterior. O ministro Marco
Aurélio submeteu sua decisão ao Plenário, que poderá ratificá-la ou alterá-la.

A empresa entrou com Ação Cautelar, na segunda-feira (7/5), para ter a consulta ao processo
administrativo na Receita. O TRF-2 havia julgado prejudicada, no curso de Embargos de Declaração, a
consulta encomendada à Receita. Entendeu que, como o caso está judicializado, não caberia à Receita
analisar o assunto. Em virtude da inafastabilidade da jurisdição, quando dois assuntos estão sendo
discutidos na seara administrativa e na judicial, a segunda prevalece.

Enquanto na esfera administrativa a falta de tributação era justificada com base em tratados
internacionais, na esfera judicial foi feita com base em leis brasileiras. Nos Embargos de Declaração, a
defesa informou que o processo administrativo estava bem encaminhado. Por isso, o relator, o juiz
federal convocado Theophilo Miguel, reconheceu a concomitância, aplicando a regra do artigo 38,
parágrafo único, da Lei 6.830, de 1980.

De acordo com o dispositivo, "a discussão judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública só é admissível
em execução, na forma desta Lei, salvo as hipóteses de mandado de segurança, ação de repetição do
indébito ou ação anulatória do ato declarativo da dívida, esta precedida do depósito preparatório do valor
do débito, monetariamente corrigido e acrescido dos juros e multa de mora e demais encargos. A
propositura, pelo contribuinte, da ação prevista neste artigo importa em renúncia ao poder de recorrer na
esfera administrativa e desistência do recurso acaso interposto".

No último 2 de maio, a 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça atendeu ao pedido da Fazenda,
determinando a execução da dívida e cassando liminar concedida pelo ministro Teori Albino Zavascki.
Na liminar, o ministro impediu o lançamento e a exigibilidade de tributos até o julgamento de Recurso
Especial que estava pendente de juízo de admissibilidade no TRF-2

No julgamento que cassou a liminar, os ministros chegaram à conclusão que, como o processo é regado
por incertezas jurídicas quanto à incidência da tributação, na matriz, das filiadas ou controladas no
exterior, o processo de execução fiscal deveria começar o quanto antes. Assim, as alegações da Vale
seriam discutidas em uma ação própria.

A dívida da Vale diz respeito a não tributação do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e da
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) entre 1996 e 2002. Segundo a empresa, haveria
ilegalidade da tributação da parcela do resultado positivo da equivalência patrimonial decorrente da
variação cambial do valor investido nas controladas e coligadas no exterior.

A empresa argumenta que o regime de tributação estabelecido pelo artigo 74 da Medida Provisória
2.158, de 2008, é incompatível com tratados celebrados entre o Brasil e os países de domicílio de suas
controladas e coligadas. Atuam na defesa da companhia os escritórios Eduardo Antônio Lucho Ferrão
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Advogados Associados e Caputo Bastos Advogados.

Como noticiou a revista Consultor Jurídico, no último 28 de abril, o Supremo reconheceu, em outro
caso, a existência de Repercussão Geral em uma ação que contesta os dispositivos legais que instituíram
cobrança de Imposto de Renda (IR) e da Contribuição Social do Lucro Líquido (CSLL) sobre lucros
obtidos por empresas controladas ou coligadas no exterior, independentemente da disponibilidade desses
valores pela controlada ou coligada no Brasil.

Ao se manifestar pela repercussão geral da matéria contida no recurso, o ministro Joaquim Barbosa
afirmou que a controvérsia lida com dois valores constitucionais relevantes. “Há a adoção mundialmente
difundida da tributação em bases universais, aliada à necessidade de se conferir meios efetivos de
apuração e cobrança à administração tributária. Em contraponto, a Constituição impõe o respeito ao fato
jurídico tributário do Imposto de Renda, em garantia que não pode ser simplesmente mitigada por
presunções ou ficções legais inconsistentes”, afirmou.

Ele lembrou, ainda, que a mesma matéria já vem sendo debatida na Ação Direta de Inconstitucionalidade
(ADI) 2.588, movida pela Confederação Nacional da Indústria (CNI), o que, “tão somente por si, não
confere aos inúmeros recursos idênticos os efeitos racionalizadores do processo, previstos no artigo 543-
B do Código de Processo Civil”.

AC: 3141

Clique aqui para ler a decisão nos Embargos de Declaração.

Reportagem alterada às 19h40 para acréscimo de informações.
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